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PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE INHUMAS 
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

O Vereador que o presente subscreve vem, com o devido respeito, acatamento e após 

manifestação do Plenário, REQUERER do Presidente da Câmara Municipal de Inhumas – Ver. 

Suair Teles Miranda, que “seja feita uma modificação” no REGIMENTO INTERNO desta Casa, 

aproveitando que o mesmo está passando por uma reformulação, para que a partir de agora, todos 

os Projetos de Lei que por ventura venham ser apresentados pelos Parlamentares deste Legislativo, 

possam estar acompanhados de “PARECER JURÍDICO” do responsável, antes da matéria ir para 

as Comissões Pertinentes exarar os seus competentes pareceres, e também antes de ser levada ao 

Plenário para discussão e votação, ou então para o seu arquivamento. 
 

 

 

N. Termos, 

Pede Deferimento. 
 

 

 

SALA DAS SESSÕES DA CÂMARA MUNICIPAL DE INHUMAS, AOS 25 DIAS DO 

MÊS DE NOVEMBRO DE 2022. 
 

 

 

 

                                                                                                                 Paulo Pedrinha 

                                                                                                           Vereador/PODEMOS 
 

 

 

 

JUSTIFICATIVA 
 

 

Tal medida se faz em razão de que a Câmara está “reformulando” o seu Regimento Interno 

e, com essa modificação no mesmo, onde pedimos que possa constar o acompanhamento de 

“Parecer Jurídico” nos Projetos da Casa, é para que tenhamos um maior respaldo quanto a 

constitucionalidade ou não das matérias, com uma explicação mais precisa sobre as mesmas. 
 

 

O autor. 


